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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da 

Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - 

SP, à Av. Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone/fax (016) 3301-1909/3301-1942/3322.4629, nesta 

cidade, realizará no dia e hora abaixo indicados, a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 073/2019, PROCESSO Nº 4778/2019 do tipo "Menor valor global", que visa 

à  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CONFECÇÃO, 

INSTALAÇÃO E REFORMA DE TOLDOS, COBERTURAS E SOMBRITES EM 

DIVERSAS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: 

www.araraquara.sp.gov.br no Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: 

licitacaoeduca@educararaquara.com. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10 horas do dia 29 de outubro de 2019. 

Araraquara, 10 de outubro de 2019. 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
               Secretária Municipal da Educação 
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LEI  Nº  9.748 
De 10 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 321/19 – Projeto de Lei nº 328/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 

Altera a Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 

2017. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 08 (oito) de outubro 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 2017, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 3º O CMSD será composto por 32 (trinta e 

dois) membros, sendo: 

I – 16 (dezesseis) representantes do poder 

público: 

................................................................................. 

f) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal 

de Saúde; 

................................................................................. 

II – 16 (dezesseis) representantes da sociedade 

civil: 

................................................................................. 

e) 3 (três) representantes das entidades 

estudantis, sendo 1 (um) deles de ensino médio e 2 (dois) de ensino superior.” 

(NR) 

 

Art. 2º Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 

outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

  

        EDINHO SILVA                                                   JULIANA PICOLI AGATTE 
      Prefeito Municipal                                         Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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LEI  Nº  9.749 
De 10 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 322/19 – Projeto de Lei nº 329/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 08 (oito) de outubro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica a Controladoria do Transporte de 
Araraquara (CTA) autorizada a abrir um crédito adicional suplementar, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), objetivando o pagamento de PIS/PASEP - 
Pessoa Jurídica de Direito Público da Controladoria do Transporte de 
Araraquara, conforme demonstrativo abaixo: 
 

07 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA  

07.29 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

07.29.01 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE    

26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS   

26.453.0033 
FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E 
CONTROLE DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE MUNICIPAL 

  

26.453.0033.2 ATIVIDADE    

26.453.0033.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$ 20.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei 

será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 
dotações abaixo vigentes e especificadas: 
 

07 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA  

07.29 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

07.29.01 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE    

26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS   

26.453.0033 
FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E 
CONTROLE DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
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TRANSPORTE MUNICIPAL 

26.453.0033.2 ATIVIDADE    

26.453.0033.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$ 20.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL   R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 
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LEI  Nº  9.750 
De 10 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 323/19 – Projeto de Lei nº 330/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 08 (oito) de outubro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica a Controladoria do Transporte de 
Araraquara (CTA) autorizada a abrir um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), objetivando o pagamento de premiação do 
Concurso Público nº 01/2019 – Projeto Básico de Arquitetura para abrigo de 
ônibus de passageiros do transporte público municipal para à Praça Santos 
Dumont, respeitando as determinações de bens tombados e atendendo as 
necessidades expostas no IC nº 3.810/15, conforme demonstrativo abaixo: 
 

07 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA  

07.29 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

07.29.01 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE    

26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS   

26.453.0033 
FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E 
CONTROLE DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE MUNICIPAL 

  

26.453.0033.2 ATIVIDADE    

26.453.0033.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$ 9.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.31 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSITICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei 

será coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 
especificada:  
 

07 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA  

07.29 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

07.29.01 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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26 TRANSPORTE    

26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS   

26.453.0033 
FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E 
CONTROLE DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE MUNICIPAL 

  

26.453.0033.2 ATIVIDADE    

26.453.0033.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$ 9.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 
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LEI  Nº  9.751 
De 10 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 324/19 – Projeto de Lei nº 331/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 08 (oito) de outubro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional especial, até o limite de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais), para atender despesas com incremento temporário da Proteção Social 
Especial, para fins de aquisição de equipamentos conforme demonstrativo 
abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência   

08.242.0039 Proteção Social Especial   

08.242.0039.2 Atividade   

08.242.0039.2.264 Parceria com OSC-PSE Alta 
Complexidade-Pessoas com Deficiência – 
Emenda Parlamentar 37170002  

 
 

R$ 

 
 

84.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 84.000,00 

FONTE DE RECURSO 08 – Emendas Parlamentares Individuais 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 
especificada: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 Trabalho   

11.334 Fomento ao trabalho   

11.334.0041 Programa de Inclusão Social e Cidadania   
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11.334.0041.2 Atividade   

11.334.0041.2.047 Ressocialização Mulheres/Homens do 
Sistema Presidiário 

 
R$ 

 
84.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 84.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 – Tesouro 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 
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LEI  Nº  9.752 
De 10 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 325/19 – Projeto de Lei nº 332/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a autorização para a concessão 
de subvenção social e auxílios às entidades 
de assistência social, e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 08 (oito) de outubro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 121.036,78 (cento e vinte 
e um mil, trinta e seis reais e setenta e oito centavos), para liberação de 
subvenção social e auxílios às entidades de assistência social, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.18 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

02.18.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

08.243.057 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  

08.241.057.2 ATIVIDADES   

08.241.057.2.064 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

R$ 121.036,78 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 121.036,78 

FONTE DE 
RECURSOS 

3 – RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS 
DE DESPESA-VINCULADOS   

  

 
Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei 

será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial da 
dotação abaixo vigente e especificada: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.18 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

02.18.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

08.243.057 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  

08.241.057.2 ATIVIDADES   

08.241.057.2.064 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

R$ 11.115,90 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.50.42 AUXÍLIO R$ 11.115,90 

FONTE DE 
RECURSOS 

3 – RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS 
DE DESPESA-VINCULADOS   

  

 

02.19 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

02.19.01 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   

08.241.037 SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DOS 
IDOSO 

  

08.241.037.2 ATIVIDADES   

08.241.037.2.064 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

R$ 109.920.88 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 109.920,88 

FONTE DE 
RECURSOS 

3 – RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS 
DE DESPESA-VINCULADOS   

  

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder, no corrente exercício, subvenções sociais às entidades de assistência 
social, no valor de R$ 823.385,00 (oitocentos e vinte e três mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais), destinadas à manutenção das mesmas, com despesas de 
custeio, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Entidade CNPJ Valor 

Associação de Atendimento Educacional 
Especializado 

66.998.931/0001-39 129.451,46 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araraquara 

43.976.844/0001-85 26.903,56 

Associação Cultural Ary Luiz Bombarda 07.112.164/0001-50 30.206,09 

Casa Betânia 43.971.217/0001-51 34.631,86 

Casa Mater Raio de Luz 02.607.563/0001-78 12.505,63 

Centro Comunitário Nossa Senhora do Carmo 43.977.073/0001-40 43.084,72 

Centro Cultural e Assistencial Oficina das Meninas 05.076.313/0001-47 76.433,33 

Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo 00.977.115/0001-30 82.953,86 
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Fundação Toque – Fundação para o Bem-Estar 
Educacional, Esportivo, Social, Cultural e 
Ocupacional de Araraquara e Região - FUNBESCO  

08.409.109/0001-99 17.641,22 

Instituto Conviva Down de Araraquara 20.299.625/0001-03 44.419,38 

Lar Caminho e Paz  08.283.719/0001-99 20.274,13 

Lar da Criança Renascer 74.493.065/0001-52 58.060,70 

Lar Escola Redenção 50.400.951/0001-26 74.935,73 

Liga de Assistência Cristo Rei  43.975.580/0001-45 25.897,91 

PARA DV - Associação para o Apoio e Integração do 
Deficiente Visual 

01.053.806/0001-00 13.681,74 

Sociedade Amigos do Bairro Santa Angelina 45.268.463/0001-77 34.741,25 

Sociedade Beneficente Escola do Mestre Jesus 44.240.737/0001-57 36.604,42 

Sociedade de Educação e Promoção Social 
Imaculada Conceição 

43.975.465/0009-28 60.958,01 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder no corrente exercício, auxílios às entidades de assistência social, no 
valor de R$ 61.951,87 (sessenta e um mil, novecentos e cinquenta e um reais e 
oitenta e sete centavos), destinados à aquisição de equipamentos, conforme 
demonstrativo abaixo:  
 

Entidade CNPJ Valor 

Liceu Coração de Jesus 60.463.072/0015-00 56.179,87 

Fundação Toque – Fundação para o Bem-Estar 
Educacional, Esportivo, Social, Cultural e 
Ocupacional de Araraquara e Região - FUNBESCO  

08.409.109/0001-99 5.772,00 

 
Art. 5º Os recursos financeiros que garantirão a 

concessão de subvenção social e auxílios, referido no art. 3º e 4º desta lei, 
serão oriundos da destinação do imposto de renda, através de Lei de Incentivos 
Fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e físicas ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara.  

 
Art. 6º As entidades beneficiadas obrigam-se a 

utilizar dos recursos, exclusivamente conforme plano de trabalho previamente 
aprovado pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Araraquara.  

 
Parágrafo único.  Caso os recursos sejam 

utilizados em desacordo com o plano de trabalho especificado no “caput” deste 
artigo, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Art. 7º O recurso orçamentário que garantirá a 

concessão de subvenção social e auxílios, referido no art. 3º e 4º desta lei serão 
oriundos do Poder Executivo através do Fundo Municipal para a Infância e 
Juventude/ Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Araraquara, 
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consoante o orçamento vigente, dotação 253 – 18.01.335043.08.243.057.2.064 
e 254 – 18.01.445042.08.243.057.2.064. 

 
Art. 8º A utilização dos recursos financeiros, a 

entrega e o processo de prestação de contas pelas entidades deverão atender 
às normas instituídas: 

I – pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014; 

II – pelo Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 
2017; e  

III – pelo termo de colaboração que será 
celebrado com as entidades beneficiadas. 

 
§ 1º O não cumprimento dos prazos estabelecidos 

acarretará em sanções à entidade conforme os dispositivos legais. 
 
§ 2º Caso haja qualquer aditamento ou supressão 

das normas instituídas acima citadas, assim como sua substituição, estarão em 
voga às normas indicadas pela versão mais recente das mesmas. 

 
§ 3º Caso exista saldo não utilizado, este deverá 

ser restituído à Prefeitura do Município de Araraquara, Banco do Brasil S/A, 
agência 0082-5, conta corrente 83.731-8 (Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Araraquara - Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente de Araraquara) com identificação do CNPJ da entidade 
depositante. 

 
Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 
Art. 10.  Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 
 
  

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
  
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

 
 

LEI  Nº  9.753 
De 10 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 326/19 – Projeto de Lei nº 333/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 

Altera a Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005, 

criando hipótese de licença para 

aperfeiçoamento a ser realizado no exterior 

e ampliando a quantidade de vagas para o 

emprego público de arquiteto, e dá outra 

providência. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 08 (oito) de outubro 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 123.  ................................................................ 
................................................................................. 

II–A – para participar de cursos destinados ao 

aperfeiçoamento funcional do servidor realizados no exterior;”(NR) 
 

Art. 2º Fica alterado para 13 (treze) o número de 

vagas do emprego público de arquiteto, inserindo-se tal alteração no Anexo I da 

Lei nº 6.251, de 2005. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução 

desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 

outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

  

        EDINHO SILVA                                                   JULIANA PICOLI AGATTE 
      Prefeito Municipal                                         Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 
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LEI  Nº  9.754 
De 10 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 327/19 – Projeto de Lei nº 335/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 

Autoriza o Município a receber, em doação 

onerosa, os imóveis da União que especifica 

e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 08 (oito) de outubro 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Município autorizado a receber em 

doação com encargos da União, por intermédio da Superintendência do 

Patrimônio da União em São Paulo (SPU/SP), 97 (noventa e sete) imóveis 

urbanos, oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal (RFFSA), integrantes do 

loteamento denominado Jardim Paulista, cujas áreas somadas totalizam 

40.607,16 m² (quarenta mil seiscentos e sete inteiros e dezesseis centésimos de 

metros quadrados), inscritos individualmente no sistema SPIUNET e 

devidamente registrados sequencialmente no 1º Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Araraquara, sob as matrículas que vão do nº 102.508 ao 

102.604, do Livro nº 2. 

 

Parágrafo único.  Os 97 (noventa e sete) imóveis 

mencionados no “caput” deste artigo estão avaliados em R$ 12.841.470,11 

(doze milhões, oitocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e setenta reais e 

onze centavos), conforme laudo constante do Processo nº 03000.001180/2007-

10, da Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo. 

 

Art. 2º Nos termos da Portaria da 

Superintendência do Patrimônio da União nº 5.578, de 29 de maio de 2019, os 

imóveis constantes do art. 1º desta lei deverão ser destinados à implantação de 

projeto provisão habitacional de interesse social em benefício de, 

aproximadamente, 584 (quinhentas e oitenta e quatro) famílias de baixa renda.  

 

§ 1º O prazo para a conclusão do 

empreendimento previsto no “caput” deste artigo é de 4 (quatro) anos, a 

contar de 03 de julho de 2018, prorrogável por igual período a critério da 

União.  

 

§ 2º O Município donatário fica obrigado a: 

I – administrar, guardar, zelar, fiscalizar e controlar 

os imóveis doados, devendo conservá-los, tomando as providências 

administrativas e judiciais para tal fim; 
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II – se comprometer, através de instrumentos de 

controle de uso e ocupação do solo, a manter o interesse social dos imóveis 

doados; 

III – prestar contas do cumprimento dos encargos 

da doação ora autorizada, mediante apresentação de ofício à Superintendência 

do Patrimônio da União em São Paulo;  

IV – transferir gratuitamente o domínio pleno e as 

obrigações relativas às parcelas dos imóveis descritos no art. 1º desta lei aos 

beneficiários do projeto de provisão habitacional, desde que atendam aos 

requisitos expressos no § 5º do art. 31 da Lei Federal nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998; 

V – inserir, nos contratos de doação firmados com 

os beneficiários finais, eventuais encargos e cláusula de inalienabilidade de 5 

(cinco) anos; 

VI – proceder ao registro da doação com encargo 

ora autorizada nas matrículas dos imóveis mencionados no art. 1º desta lei, nos 

termos da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

VII – manter em cada uma das quadras dos 

imóveis doados, em local visível, placa de publicidade, de acordo com a Portaria 

da Superintendência do Patrimônio da União nº 122, de 13 de julho de 2000, 

devendo observar para tanto a alínea “b” do inciso VI do art. 73 da Lei Federal 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; e 

VIII – manter cadastro municipal atualizado dos 

imóveis mencionados no art. 1º desta lei.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 

outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
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Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2019. (“RAP”).  
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DECRETO Nº 12.098 
De 10 de outubro de 2019 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.749, de 10 de outubro de 2019; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Controladoria do Transporte 

de Araraquara (CTA) um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), objetivando o pagamento de PIS/PASEP - Pessoa 
Jurídica de Direito Público da Controladoria do Transporte de Araraquara, 
conforme demonstrativo abaixo: 
 

07 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA  

07.29 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

07.29.01 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE    

26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS   

26.453.0033 
FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E 
CONTROLE DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE MUNICIPAL 

  

26.453.0033.2 ATIVIDADE    

26.453.0033.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$ 20.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º será 

coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 
dotações abaixo vigentes e especificadas: 
 

07 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA  

07.29 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

07.29.01 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE    

26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS   

26.453.0033 FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E   
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CONTROLE DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE MUNICIPAL 

26.453.0033.2 ATIVIDADE    

26.453.0033.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$ 20.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL   R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 
 
 
 
  

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivado em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.099 
De 10 de outubro de 2019 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.750, de 10 de outubro de 2019; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Controladoria do Transporte 
de Araraquara (CTA) um crédito adicional especial, no valor de R$ 9.000,00 
(nove mil reais), objetivando o pagamento de premiação do Concurso Público 
nº 01/2019 – Projeto Básico de Arquitetura para abrigo de ônibus de 
passageiros do transporte público municipal para à Praça Santos Dumont, 
respeitando as determinações de bens tombados e atendendo as necessidades 
expostas no IC nº 3.810/15, conforme demonstrativo abaixo: 
 

07 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA  

07.29 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

07.29.01 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE    

26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS   

26.453.0033 
FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E 
CONTROLE DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE MUNICIPAL 

  

26.453.0033.2 ATIVIDADE    

26.453.0033.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$ 9.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.31 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSITICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º será 

coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 
especificada:  
 

07 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA  

07.29 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

07.29.01 CTA – CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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26 TRANSPORTE    

26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS   

26.453.0033 
FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E 
CONTROLE DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE MUNICIPAL 

  

26.453.0033.2 ATIVIDADE    

26.453.0033.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$ 9.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 
 
 
  

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivado em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.100 
De 10 de outubro de 2019 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.751, de 10 de outubro de 2019; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 
e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para atender despesas 
com incremento temporário da Proteção Social Especial, para fins de aquisição 
de equipamentos conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência   

08.242.0039 Proteção Social Especial   

08.242.0039.2 Atividade   

08.242.0039.2.264 Parceria com OSC-PSE Alta 
Complexidade-Pessoas com Deficiência – 
Emenda Parlamentar 37170002  

 
 

R$ 

 
 

84.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 84.000,00 

FONTE DE RECURSO 08 – Emendas Parlamentares Individuais 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto com a anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 
especificada: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 Trabalho   

11.334 Fomento ao trabalho   

11.334.0041 Programa de Inclusão Social e Cidadania   
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11.334.0041.2 Atividade   

11.334.0041.2.047 Ressocialização Mulheres/Homens do 
Sistema Presidiário 

 
R$ 

 
84.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 84.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 – Tesouro 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 
 
 
  

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivado em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.101 
De 10 de outubro de 2019 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.752, de 10 de outubro de 2019; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 
e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 121.036,78 (cento e vinte e um mil, trinta e seis 
reais e setenta e oito centavos), para liberação de subvenção social e auxílios às 
entidades de assistência social, conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.18 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

02.18.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

08.243.057 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  

08.241.057.2 ATIVIDADES   

08.241.057.2.064 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

R$ 121.036,78 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 121.036,78 

FONTE DE 
RECURSOS 

3 – RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS 
DE DESPESA-VINCULADOS   

  

 
Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º será 

coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial da 
dotação abaixo vigente e especificada: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.18 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

02.18.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

08.243.057 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  

08.241.057.2 ATIVIDADES   

08.241.057.2.064 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

R$ 11.115,90 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.50.42 AUXÍLIO R$ 11.115,90 

FONTE DE 
RECURSOS 

3 – RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS 
DE DESPESA-VINCULADOS   

  

 

02.19 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

02.19.01 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   

08.241.037 SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DOS 
IDOSO 

  

08.241.037.2 ATIVIDADES   

08.241.037.2.064 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO 

R$ 109.920.88 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 109.920,88 

FONTE DE 
RECURSOS 

3 – RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS 
DE DESPESA-VINCULADOS   

  

 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 

 
  
        EDINHO SILVA                                                   JULIANA PICOLI AGATTE 
      Prefeito Municipal                                         Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivado em livro próprio 01/2019. (“RAP”). 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

PORTARIA  Nº  26.530 
De 10 de outubro de 2019 

 

 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e atendendo a 

solicitação formulada pelo Delegado da 4ª Delegacia de Serviço Militar, através 

do Ofício nº 058 – 4ª DEL SM/5CSM, datado de 03 de outubro de 2019;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Fica Revogada a Portaria nº 26.154, de 09 de 

abril de 2019, que designou o servidor MARCUS LUIS MALLAVOLTA, Matrícula 

nº 18283-4, Técnico em Serviços Públicos, para responder pela função de 

SECRETÁRIO DA 4ª DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos a contar do dia 16 (dezesseis) de 

setembro de 2019 (dois mil e dezenove). 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 

outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

  

 

  

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

   

 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2019.  Guichê nº 081.747/2019 (“RAP”).  
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PORTARIA  Nº 26.531   
De 10 de outubro de 2019 

 

 

 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e de acordo com o 

Processo Administrativo protocolado nesta Municipalidade através do Guichê 

nº 035.897/2019, no qual se relacionam suficientes elementos de autoria e 

materialidade decorrentes da conduta de servidor público municipal; 

 

R E S O L V E: 

 
I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - 

PAD, com base na Lei Municipal nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007, 

conforme os pressupostos indispensáveis consignados no Artigo 31, Inciso I, da 

Lei acima mencionada, conforme abaixo elencados: 

 

• Setor Envolvido: Secretaria Municipal da Educação – CER Zilda Martins 

Pierre.  

• Servidora Acusada: K.F.F.P. – Matrícula nº 16.232-9 

• Exposição Sucinta dos Fatos: “De acordo com informações registradas no 

guichê nº 035.897/2019 encaminhado para a Secretaria Municipal da 

Educação no dia 25/04/2019, a servidora não observou uma possível 

obstrução na saída principal de água do chuveiro do berçário I, o que 

possivelmente danificou o chuveiro, expondo a criança sob seus cuidados a 

situação de risco”.  

• Dispositivos Legais Infringidos: Artigo 2º, inciso I; e Artigo 3º, incisos VIII e 

XIII, todos insertos na Lei Municipal nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007. 

• Servidoras Representantes da Secretaria Municipal da Educação:  

Titular: Mônica Roberta Zaccaro Sene, Matrícula nº 11.757-9, Supervisora de 

Ensino.  

Suplente: Muriane Sirlene Silva de Assis, Matrícula nº 7.460-8, Gerente de 

Educação Infantil. 

 

II - Desde já, em virtude das circunstâncias e 

peculiaridades do caso, fica deferida a prorrogação disposta no Artigo 32 da Lei 

Municipal nº 6.667/2007, cujo prazo total deverá ser observado para sua 

conclusão. 
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III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 

outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

 

 

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio 01/2019. Guichê nº 035.897/2019 (“FAC/RAP”). 
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PORTARIA  Nº  26.532 
De 10 de outubro de 2019 

 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais, e nos termos do artigo 

126, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município de Araraquara; 

 

R E S O L V E: 

 
I – Constituir a COMISSÃO ORGANIZADORA DA 

CAMPANHA DE PEDESTRES “SINAL DE VIDA”, que tem por objetivo realizar, 

nesta cidade, a partir de março de 2020, uma Campanha de Pedestres de 

grande porte. 

 

II - Para compor a Comissão acima criada, ficam 

designadas as pessoas abaixo elencadas: 

 

• DOLORES ANA SOARES – Representante da Coordenadoria Executiva de 

Mobilidade Urbana; 

• MARIA CRISTINA DE PAULI TORRES - Representante da Coordenadoria 

Executiva de Mobilidade Urbana;       

• ALEXANDRE LUIZ MARTINS DE FREITAS - Representante da Secretaria 

Municipal da Educação; 

• SUELY APARECIDA LEME DE GODOY ARNONI - Representante da 

Diretoria de Ensino Estadual;  

• RODRIGO DE SOUZA ADEI - Representante do SEST/SENAT; 

• GILSON JOSÉ BESSEGATO - Representante da Secretaria Municipal de 

Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública; 

• SIMONE DOS SANTOS ALVES - Representante da Secretaria Municipal de 

Comunicação; 

• RAFAEL CARACHO – Superintendente do DETRAN; 

• ANA CAROLINA FERNANDES LEÃO MARQUES DA SILVA - Representante 

da Coordenadoria Executiva de Direitos Humanos; e 

• 1º TEN PM ADILSON JOSÉ GARDIM - Representante do 13º Batalhão da 

Polícia Militar do Interior. 
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III - Os membros da referida Comissão não 

receberão qualquer tipo de remuneração pelo trabalho desenvolvido, mas os 

seus serviços serão considerados de relevado interesse público para o 

Município. 

 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 

outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

  

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

   
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

  

  

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio 01/2019. Guichê nº 082.368/2019 (“FAC/RAP”). 

 

 
 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

   Atos Oficiais

        Processos Deferidos

Processo Requerente Matrícula           Encerramento

005431/2019 Ettore Salviato Feltrin 669067 07/10/2019
006525/2019 Neuza Maria Zamboni 287547 07/10/2019
006519/2019 Diretoria de Ensino de Araraquara 08/10/2019
006471/2019 Maria Cristina Aiello 391506 08/10/2019
006126/2019 Eliete Aparecida Zanin 703281 08/10/2019
006489/2019 Ricardo Affonso Borges 715638 08/10/2019
006451/2019 Lourdes Ap. Martins dos Santos Pinto 268496 08/10/2019
006239/2019 Xiao Man Xia 48380 08/10/2019
004517/2019 Assoc. de Mor. Do Res. Alto da Boa Vista 832294 08/10/2019
005626/2019 Condomínio Edifício Solar Torino 219762 10/10/2019
005554/2019 Hermes Boni 1277820 10/10/2019
006137/2019 Pedro de Alcântara Sampaio 21792 10/10/2019
006578/2019 Vilma Luzia M. Faria de Araújo 404195 10/10/2019
006432/2019 Misael dos Santos Vitor 76058 10/10/2019

     Processos Indeferidos

Processo Requerente Matrícula           Encerramento

006238/2019 Clarice Tibúrcio de Oliveira 1022075 07/10/2019
002582/2019 Marzel Sachs 07/10/2019
001948/2019 Darlan de Lima 58024 07/10/2019
006655/2019 Pq. Atlantis - MRV Eng. e Participações S/A 08/10/2019
006217/2019 Gabriel de Souza Steponovicius 1004409 08/10/2019
004518/2019 Assoc. de Mor. Do Res. Alto da Boa Vista 954519 08/10/2019
006447/2019 Jullian D. Ennu 224618 10/10/2019
005904/2019 João Vitta Filpi 751979 10/10/2019

                 Processos Arquivados 

Processo Requerente            Matrícula            Encerramento

006061/2018 Diretoria Técnica e Operacional 07/10/2019
006685/2019 Consulplan 07/10/2019
006361/2019 Sesc Araraquara 07/10/2019
006658/2019 Diretoria Técnica e Operacional 07/10/2019
006227/2019 Unesp – Araraquara 09/10/2019
005847/2019 Adriano Ferraz Scatolin 424749 09/10/2019
006367/2019 José Geraldo Rodrigues 1091840 09/10/2019



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

   

 Registros de Atendimento Arquivados

Nº      Requerente Matrícula       Encerramento

100107922 Paulo Boita Filho 31658 07/10/2019
100108338 Milton Andrade Neres 613606 08/10/2019
100107910 Carlos Roberto Rossin 486876 10/10/2019

Registros de Atendimento Arquivados na Gerência de Resíduos Sólidos 

Nº      Requerente Matrícula       Encerramento
100106432 Adriana R. Nigro 268518 07/10/2019

Registros de Atendimento Indeferidos

Nº      Requerente Matrícula       Encerramento

10295968 Michel Benevides Testai 112887 07/10/2019
10514422 Edjane Martins Bombarda 435414 07/10/2019
10465430 Luan H. Lopes Janunci 567981 07/10/2019
100105746 Heraldo Ferreira da Costa 1042130 10/10/2019
100108481 Dorival Costa 445380 10/10/2019
100105619 Maria Helena dos Santos 470171 10/10/2019
100101848 Mario Antônio Maria 307700 10/10/2019
100107919 Bruno César Silva Carcelei 693626 10/10/2019

Registros de Atendimento Deferidos

Nº             Requerente             Matrícula Encerramento
100101068 Edson dos Santos Pereira 538191 07/10/2019
100108331 José Aparecido Camizasso 457302 07/10/2019
100108308 Nilza Maria de Oliveira 912921 07/10/2019
100106207 Heraldo Ap. Salmeron Lopes 452645 08/10/2019
100081911 Iris Bonifácio Lopes 497371 08/10/2019
100108756 Heluiza dos Santos Conceição 310026 08/10/2019
100108742 Silmara Ribeiro 1024620 08/10/2019
100007836 Gilberto dos Santos 436135 08/10/2019
100104160 Egydio e Cia. Ltda 131695 08/10/2019
100108690 Vanderlei Dias de Souza 163660 08/10/2019
100080613 Associação Moradores Buona Vita 962007 10/10/2019
100107634 Maria Helena Caldeira Paulo Miguel 413356 10/10/2019

Josiane Belo Majela
Unidade de Patrimônio e Expediente



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

COMUNICADO SOBRE  

“DIA DE FINADOS” 
 

Comunicamos aos interessados que o 
prazo para que façam reformas, benfeitorias, 
pinturas, podas em plantas ou arbustos, 
inclusive remoção de flores velhas junto às 
sepulturas no Cemitério São Bento, encerra-

se no dia 26 de outubro (sábado) às 
17h00min. 

 

Após esta data, será permitido apenas 
limpeza simples ou lavagem das sepulturas 

até o dia 01 de novembro (sexta-feira) no 
horário das 07h:00min até 17h:00min. 
(retomada a partir de 11/11/19). 

 
 

 

 
ATENÇÃO AO HORÁRIO DE VISITAÇÃO 

AOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
 

DAS 7H:00h às 17H:30MIM. 
 



   

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

 
COMUNICADO SME nº 013/2019 

De 11 de outubro de 2019 
 

 
 I MOSTRA PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL  

 

A Secretaria Municipal de Educação comunica a realização da I Mostra 
Pedagógica da Educação Básica da Rede Municipal que será realizada nos dias 29, 30 e 31 de 
outubro de 2019. 

 
Durante a elaboração do Calendário Escolar 2019, a Secretaria Municipal da 

Educação reconheceu a necessidade de promover um momento para dar visibilidade para 
algumas das inúmeras práticas exitosas que são desenvolvidas na Rede Municipal de Ensino. 
Além de dar visibilidade a alguns trabalhos desenvolvidos com bebês, crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e idosos vislumbrou-se a oportunidade de realizar a troca de conhecimento e 
experiência entre professores, educadores e estudantes. 

 
Uma atividade cultural dará as boas-vindas aos participantes da Mostra 

Pedagógica aos 29 de outubro e será seguida pela Conferência de Abertura “A escola pública, 
gratuita e laica: uma abordagem histórica", proferida pela professora doutora Carlota Botto, 
professora titular da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo. Formou-se na USP 
em Pedagogia e em História, é Mestre em História e Filosofia da Educação pela FE/USP, 
Doutora em História Social pela USP e Livre Docente em Filosofia da Educação. 

 
As atividades de abertura ocorrerão no dia 29 de outubro, das 19h00 às 22h00, e 

estarão abertas a participação de todos os profissionais da Rede Municipal mediante inscrição via 
CEDEPE. 

 
Nos dias 30 e 31 de outubro de 2019, teremos a exposição e visitação aos pôsteres 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h00, cuja organização de participação das unidades será 
divulgada posteriormente. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do 
mês de outubro de 2019. 
 

 
                                       CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 



   

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

 
 
 

NORMAS PARA A ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PÔSTER 

  
O pôster é um meio de comunicação visual. É uma fonte de informação do 

trabalho realizado, complementada por sua apresentação oral. A rigor, um pôster é um sumário e 
uma divulgação daquilo que foi realizado. 

 
O trabalho apresentado na forma de pôster terá, obrigatoriamente, a medida de 

0,90m de largura por 1,20m de altura (formato retrato). Todos deverão seguir o modelo padrão 
(fundo, arte, logo) que será disponibilizado pela SME.  

 
O pôster deverá conter basicamente a seguinte sequência:  
 

� Título; Autores (com as respectivas instituições escolares); 
  

� Introdução/Objetivos (Tema e Objetivos);  
 

� Metodologia/Desenvolvimento;  
 

� Considerações Finais;  
 

Solicita-se usar letras, com 15 a 20 mm de altura (72 a 85 pt) para os títulos e 
subtítulos e de 5 a 6 mm de altura (30 a 40 pt) para o texto. 

 

Poderão conter imagens (fotos e gráficos) e/ou tabelas. Nas tabelas, a legenda 
deve ser posicionada acima do corpo da tabela, enquanto nas figuras (fotos e gráficos), a legenda 
deve estar abaixo.  

 
Resolução das imagens: 300dpi (podem ser fotos de celular, porém que não 

enviadas por Whatsapp, pois reduzem a resolução). 
 

Prepare um painel harmonioso e atrativo. 
 

Lembre-se que o excesso de informações e recursos pode levar ao desinteresse 
pela leitura. 
 



   

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

Informações importantes: 
 
• Os custos com a impressão de 01 (um) pôster por unidade escolar serão de 

responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação; 
 
• Até o dia 11/10 enviaremos o formulário padrão para confecção do pôster; 
 
• O formulário, devidamente preenchido, deverá ser encaminhado para a Gerencia 

da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos e para a 
Coordenação Técnica da Educação Integral até o dia 17/10 às 17h00, impreterivelmente, para 
que haja tempo hábil para a impressão do pôster. 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Secretaria Municipal 

de Saúde,  Av. Francisco Salles Culturato (Av. 36) nº 925, munido dos documentos que comprovem 

a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

ENFERMEIRO – Concurso Público nº 001/2015 

CLAS. INSC.                              NOME 
68º 30817 KARINA FERREIRA 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Saúde, 11(onze) de outubro de 

2019 (dois mil e dezenove). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                         

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 



 

 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 
 
 
ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - COMDEF 2019 – 2021 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

Conforme deliberado em sua reunião ordinária realizada em 10 de outubro de 2019, 

TORNA PÚBLICO os resultados da eleição para sua mesa diretora de acordo com seu 

Regimento Interno e a Lei Municipal 8.965, de 04 de maio de 2017. 

 

Data da eleição: 10 de outubro de 2019 (quinta-feira) 
Horário: 16h00 

Local: UDEFA, Araraquara/SP. 

 

 

Foram eleitos os seguintes representantes da mesa diretora para o mandato 

2019/2021: 

 
Presidenta: ADRIANA APARECIDA BIASIOLO 
Vice-presidente: CÉSAR AUGUSTO FERREIRA 
1ª Secretária: ALINE CROCIARI 
2ª Secretária: CÁSSIA MARIA CANATO 
Tesoureiro: JOSÉ NILTON DE SANTANA 
 
 
 
 

Araraquara, 10 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

VINICIUS H. B. SOLER 
Gerente da Casa dos Conselhos Municipais 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: Nº 3126/2019

Pregão Eletrônico Nº 072/2019

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Registro de Preço para EQUIPTOS ORTOPÉDICOS 

ATA EMPRESA

363/2019 FREITAS & BRAVO LTDA.- ME C.N.P.J:  65.481.384/0001-57
Lote: 33   ENDOESQUELETICA PROTESE (MODULAR) EM ALUMINIO PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL,

ENCAIXE PTS PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL COM REFORCO EM FIBRA DE CARBONO, ENCAIXE

COM  - Quant  12 meses:  10 Vlr Unit  registrado:   18.700,0000  Total  Reg:  187.000,00   Marca:  OTTO BOCK /

PROTESE TRANSIBIAL -  - Vlr Unit Ref. R$:  20.203,3333  Vlr Total Ref. R$:  202.033,33   Dif Percent: -7%

ATA EMPRESA

364/2019 JACOMO ARICO JUNIOR RIBEIRAO PRETO - ME C.N.P.J: 00.798.757/0001-72 
Lote: 27 -  "LINER EM SILICONE PARA AMPUTACOES 

TRANSFEMURAIS:  LINER EM SILICONE  E  COM REVESTIMENTO  EXTERNO EM MATERIAL  DE ALTA

RESISTENCIA. SILICONE " - Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  4.747,8000  Total Reg:  47.478,00  - Marca:

OTTOBOCK (PROTESE JACOMO) -  - Vlr Unit Ref. R$:  4.916,6667  Vlr Total Ref. R$:  49.166,67  - Dif Percent: -

3%

Lote: 3 -  "CADEIRA DE RODAS TETRA JUVENIL 

Modelo do encosto em bioforma plana, removível,

reclinável, com ajustes de profundidade e inclinação, estabilizador de cabela curvo ajustável " - Quant 12 meses: 40 Vlr

Unit registrado:  8.125,0000  Total Reg:  325.000,00  - Marca: EXPANSÃO TETRA JUVENIL C ADPTAÇÕES -  - Vlr

Unit Ref. R$:  10.193,3333  Vlr Total Ref. R$:  407.733,33  - Dif Percent: -20%

Lote: 4 -  CADEIRA DE BANHO PARA OBESO: CADEIRA DE RODAS PARA BANHO FABRICADA EM PVC,

VINIL E TELA POLIESTER; APROPRIADA PARA PACIENTE OBESO; ENCOSTO REMOVIVEL EM VINIL,

REVESTIDO COM TELA  - Quant 12 meses: 50 Vlr Unit registrado:  1.549,9998  Total Reg:  77.499,99  - Marca:

CARCI-MOD BANHO PVC -  - Vlr Unit Ref. R$:  2.993,7500  Vlr Total Ref. R$:  149.687,50  - Dif Percent: -48%

Lote: 7 -  ADAPTAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS. ADAPTAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS: MODELO DO

ENCOSTO  EM  BIOFORMA  PLANA  COM  BASE  RÍGIDA  EM  AÇO  COM  PINTURA  EPÓXI,  REMOVÍVEL,

RECLINÁVEL DE 90 A 135 GRAUS COM AJUSTE DE ALTURA. MODELO  - Quant  12 meses:  100 Vlr Unit

registrado:  4.949,8000  Total Reg:  494.980,00  - Marca: DILEPÉ/JACOMO -  - Vlr Unit Ref. R$:  7.093,3333  Vlr Total

Ref. R$:  709.333,33  - Dif Percent: -30%

Lote: 17 -  "TROCA DE ENCAIXE DE PRÓTESE 0,0000

ENDOESQUELÉTICA (MODULAR) EM ALUMÍNIO PARA AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL, ENCAIXE PTS, PTB

OU KBM PARA AMPUTAÇÃO  TRANSTIBIAL  COM REFORÇO "  -  Quant  12  meses:  20  Vlr  Unit  registrado:

4.949,9795  Total Reg:  98.999,59  - Marca: OTTO BOCK (protese jacomo) -  - Vlr Unit Ref. R$:  9.290,0000  Vlr Total
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Ref. R$:  185.800,00  - Dif Percent: -47%

Lote: 18 -  "TROCA DE ENCAIXE DE PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA (MODULAR) EM ALUMÍNIO PARA AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL, ENCAIXE PTS, PTB

OU KBM PARA AMPUTAÇÃO  TRANSTIBIAL  COM REFORÇO "  -  Quant  12  meses:  20  Vlr  Unit  registrado:

5.944,4443  Total Reg:  118.888,89  - Marca: OTTO BOCK (protese jacomo) -  - Vlr Unit Ref. R$:  9.623,3333  Vlr

Total Ref. R$:  192.466,67  - Dif Percent: -38%

Lote: 23 -  PROTESE ENDOESQUELETICA (MODULAR) EM ALUMINIO PARA HEMIPELVECTOMIA, CESTO

PÉLVICO COM ESTRUT EXTRUTURA EM RESINA ACRILICA RIGIDA, REFORCADO  - Quant 12 meses: 2 Vlr

Unit registrado:  19.094,0000  Total Reg:  38.188,00  - Marca: OTTOBOCK (PROTESE JACOMO) -  - Vlr Unit Ref.

R$:  33.663,3333  Vlr Total Ref. R$:  67.326,67  - Dif Percent: -43%

Lote:  28  -   LINER  EM  POLIURETANO  PARA  AMPUTACOES  TRANSFEMURAIS:  CONFECCIONADO  EM

POLIURETANO - Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  4.858,8000  Total Reg:  48.588,00  - Marca: OTTOBOCK

(PROTESE JACOMO) -  - Vlr Unit Ref. R$:  4.956,6667  Vlr Total Ref. R$:  49.566,67  - Dif Percent: -2%

Lote: 29 -  "ANDADOR ESPECIAL TIPO TRANSFER: 

ESTABILIZADOR VERTICAL DE QUADRIL E

TRONCO E MEMBROS INFERIORES DE IMPULSO MANUAL, PROPORCIONANDO " - Quant 12 meses: 50 Vlr

Unit registrado:  3.039,5600  Total Reg:  151.978,00  - Marca: EXPANSÃO MOD TRANSFER -  - Vlr Unit Ref. R$:

4.266,0000  Vlr Total Ref. R$:  213.300,00  - Dif Percent: -29%

Lote:  30   CADEIRA DE BANHO INFANTIL ADAPTADA PARA PORTADOR DE PARALISIA CEREBRAL -

Quant 12 meses: 120 Vlr Unit registrado:  832,8249  Total Reg:  99.938,99   Marca: VANZETTI MOD ENXUTA -  - Vlr

Unit Ref. R$:  2.102,0000  Vlr Total Ref. R$:  252.240,00   Dif Percent: -60%

Lote  39   PROTESE ENDOESQUELETICA (MODULAR) EM TITANIO PARA AMPUTACAO TRANSFEMORAL,

ENCAIXE DE CONTENCAO   Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  29.700,0000  Total Reg:  297.000,00   Marca:

OTTO BOCK (protese jacomo) -  - Vlr Unit Ref. R$:  36.490,0000  Vlr Total Ref. R$:  364.900,00   Dif Percent: -19%

Lote 43   ORTOPROTESE PARA AMPUTACAO A NIVEL DE CHOPART FEITA SOB MOLDE DE GESSO, COM

FECHAMENTO  EM JANELA,  ENCAIXE    Quant  12  meses:  10  Vlr  Unit  registrado:   19.580,0000   Total  Reg:

195.800,00   Marca: OTTO BOCK (protese jacomo) -  - Vlr Unit Ref. R$:  19.726,6667  Vlr Total Ref. R$:  197.266,67

Dif Percent: -1%

Lote 52   ORTESE DORSAL DE PUNHO COM ABDUCAO DE POLEGAR CONFECCIONADO EM MATERIAL

TERMOPLASTICO DE BAIXA   Quant  12 meses:  300 Vlr  Unit  registrado:   1.076,6667  Total  Reg:  323.000,00

Marca: JACOMO -  - Vlr Unit Ref. R$:  1.257,5000  Vlr Total Ref. R$:  377.250,00   Dif Percent: -14%

Lote 54   "ORTESE ABDUTORA DE POLEGAR 

CONFECCIONADO EM MATERIAL TERMOPLASTICO DE BAIXA TEMPERATURA"  Quant 12 meses: 300 Vlr

Unit registrado:  1.096,6667  Total Reg:  329.000,00   Marca: JACOMO -  - Vlr Unit Ref. R$:  1.155,0000  Vlr Total Ref.

R$:  346.500,00   Dif Percent: -5%
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ATA EMPRESA

365/2019 MARIA DO CARMO DA CUNHA DE SOUZA - ME C.N.P.J: 14.102.000/0001-07 
Lote: 1 -  "CADEIRA DE RODAS TETRA INFANTIL 

Modelo do encosto em bioforma plana, removível,

reclinável de 90 a 135 graus com ajuste de altura.

Modelo do assento em bioforma plana, removível, com ajustes de profundidade e inclinação" - Quant 12 meses: 40 Vlr

Unit registrado:  7.250,0000  Total Reg:  290.000,00  - Marca: EXPANSÃO -  - Vlr Unit Ref. R$:  9.926,6667  Vlr Total

Ref. R$:  397.066,67  - Dif Percent: -27%

Lote: 14 -  "JOELHO MODULAR MONOCENTRICO COM 

SISTEMA  HIDRAULICO  ROTATIVO,  CONTROLE  DA  FASE  DE  APOIO  E  DE  BALANÇO.  APRESENTA

REGULAGEM DE " - Quant 12 meses: 3 Vlr Unit registrado:  12.866,6666  Total Reg:  38.600,00  - Marca: OTTO

BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  23.016,6667  Vlr Total Ref. R$:  69.050,00  - Dif Percent: -44%

Lote: 20 -  PROTESE ENDOESQUELETICA (MODULAR) EM ALUMINIO PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL,

ENCAIXE PTS, PTB OU KBM PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL COM REFORCO EM FIBRA DE CARBONO -

Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  12.690,0000  Total Reg:  126.900,00  - Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref.

R$:  19.393,3333  Vlr Total Ref. R$:  193.933,33  - Dif Percent: -35%

Lote:  22  -   PROTESE  ENDOESQUELETICA  (MODULAR)  EM  ALUMINIO  PARA  DESARTICULAÇÃO  DE

QUADRIL, CESTO PÉLVICO COM ESTRUT EXTRUTURA EM RESINA ACRILICA RIGIDA - Quant 12 meses: 3

Vlr Unit registrado:  14.583,3333  Total Reg:  43.750,00  - Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  29.293,3333  Vlr

Total Ref. R$:  87.880,00  - Dif Percent: -50%

Lote: 32   PROTESE ENDOESQUELETICA (MODULAR) EM ALUMINIO PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL,

ENCAIXE PTS, PTB OU KBM  - Quant 12 meses: 20 Vlr Unit registrado:  6.550,0000  Total Reg:  131.000,00   Marca:

OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  14.166,6667  Vlr Total Ref. R$:  283.333,33   Dif Percent: -54%

Lote: 35   "CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA 

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA EM

DUROALUMÍNO COM ESTRUTURA MONOBLOCO COM GRUPO DE MONTAGENS " - Quant 12 meses: 40 Vlr

Unit registrado:  7.500,0000  Total Reg:  300.000,00   Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  14.400,0000  Vlr

Total Ref. R$:  576.000,00   Dif Percent: -48%

Lote: 37   PROTESE ENDOESQUELETICA (MODULAR) EM ALUMINIO PARA AMPUTACAO   Quant 12 meses:

10 Vlr Unit registrado:  23.110,0000  Total Reg:  231.100,00   Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  26.050,0000

Vlr Total Ref. R$:  260.500,00   Dif Percent: -11%

Lote   38    PROTESE  ENDOESQUELETICA  (MODULAR)  EM  ALUMINIO  PARA  AMPUTACAO

TRANSFEMORAL, ENCAIXE DE CONTENCAO   Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  22.250,0000  Total Reg:

222.500,00   Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  23.166,6667  Vlr Total Ref. R$:  231.666,67   Dif Percent: -4%

Lote   41    PROTESE  ENDOESQUELETICA  (MODULAR)  EM  ALUMINIO  PARA  AMPUTACAO

TRANSFEMORAL, ENCAIXE DE CONTENCAO   Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  24.000,0000  Total Reg:
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240.000,00   Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  28.060,0000  Vlr Total Ref. R$:  280.600,00   Dif Percent: -

14%

Lote 45   PROTESE PASSIVA DE MAO: CONFECCIONADA EM SILICONE, DA COR DA PELE DO USUARIO.

Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  12.000,0000  Total Reg:  120.000,00   Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref.

R$:  12.112,5000  Vlr Total Ref. R$:  121.125,00   Dif Percent: -1%

Lote: 2 -  "CADEIRA DE RODAS TETRA ADULTO 

Modelo do encosto em bioforma plana, removível,

reclinável de 90 a 135 graus com ajuste de altura.

Modelo do assento em bioforma plana, removível, " - Quant 12 meses: 40 Vlr Unit registrado:  7.075,0000  Total Reg:

283.000,00  - Marca: EXPANSÃO -  - Vlr Unit Ref. R$:  10.093,3333  Vlr Total Ref. R$:  403.733,33  - Dif Percent: -

30%

ATA EMPRESA

366/2019 JOAO GUIRELLI JUNIOR - ME C.N.P.j: 16.851.261/0001-55 
Lote: 34   PROTESE ENDOESQUELETICA (MODULAR) EM ALUMINIO PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL,

ENCAIXE PTS, PTB OU KBM PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL COM REFORCO EM FIBRA DE CARBONO -

Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  16.600,0000  Total Reg:  166.000,00   Marca: OTTOBOCK/ OSSUR -  - Vlr

Unit Ref. R$:  17.936,6667  Vlr Total Ref. R$:  179.366,67   Dif Percent: -7%

Lote 49   PARAPODIUM - Estabilizador vertical regulável com ajustes para tronco e quadril, almofadas torácicas e

lombares, abdutores e extensores de   Quant 12 meses: 50 Vlr Unit registrado:  2.900,0000  Total Reg:  145.000,00

Marca: VANZETTI  -  - Vlr Unit Ref. R$:  3.983,3333  Vlr Total Ref. R$:  199.166,67   Dif Percent: -27%

Lote 51   "CALCADOS PARA PES NEUROPATICOS.

CALCADOS CONFECCIONADOS COM FORRACAO E SOLADO ESPECIAIS PARA "  Quant 12 meses: 100 Vlr

Unit registrado:  609,8000  Total Reg:  60.980,00   Marca: ORTHOP -  - Vlr Unit Ref. R$:  2.126,6667  Vlr Total Ref.

R$:  212.666,67   Dif Percent: -71%

Lote  57    CALCADO  ORTOPEDICO  CONFECCIONADO  SOB  MOLDE  DE  GESSO,  CONFECCIONADO  EM

COURO.  ACOMPANHA  PAR  DE  PALMILHAS  PARA  ALIVIO  DE  PRESAO  EM  PONTOS  ESPECIFICOS

CONFECCIONADAS SOB MOLDE DE GESSO  Quant 12 meses: 50 Vlr Unit registrado:  1.960,0000  Total Reg:

98.000,00   Marca: JOÃO GUIRELLI JUNIOR -  - Vlr Unit Ref. R$:  2.750,0000  Vlr Total Ref. R$:  137.500,00   Dif

Percent: -29%

Lote 59   CADEIRA DE BANHO PARA OBESO: CADEIRA DE RODAS PARA BANHO FABRICADA EM PVC,

VINIL E TELA POLIESTER; APROPRIADA PARA PACIENTE OBESO; ENCOSTO REMOVIVEL EM VINIL,

REVESTIDO   Quant 12 meses: 15 Vlr Unit registrado:  2.593,3333  Total Reg:  38.900,00   Marca: CARCI -  - Vlr Unit

Ref. R$:  3.034,5000  Vlr Total Ref. R$:  45.517,50   Dif Percent: -15%

Lote: 19 -  "TROCA DE ENCAIXE PTS, PTB OU KBM PARA 

AMPUTACAO  TRANSTIBIAL  COM  REFORCO  EM  FIBRA  DE  CARBONO,  ENCAIXE  COM  SISTEMA  DE

VÁCUO DINÂMICO (DVS) NA " - Quant 12 meses: 20 Vlr Unit registrado:  10.800,0000  Total Reg:  216.000,00  -
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Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  11.936,6667  Vlr Total Ref. R$:  238.733,33  - Dif Percent: -10%

ATA EMPRESA

367/2019 VANDERLEI NATALIN BRITO C.N.P.J: 57.456.436/0001-07 
Lote: 21 -  PROTESE ENDOESQUELETICA (MODULAR) EM ALUMINIO PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL,

ENCAIXE PTS, PTB OU KBM PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL COM REFORCO EM FIBRA DE CARBONO,

ENCAIXE  - Quant 12 meses: 20 Vlr Unit registrado:  9.295,0000  Total Reg:  185.900,00  - Marca: OTTO BOCK REF

6Y94 -  - Vlr Unit Ref. R$:  20.866,6667  Vlr Total Ref. R$:  417.333,33  - Dif Percent: -55%

Lote: 31   PROTESE ENDOESQUELETICA (MODULAR) EM ALUMINIO PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL,

ENCAIXE PTS PARA AMPUTACAO TRANSTIBIAL COM REFORCO  - Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:

11.599,8000  Total Reg:  115.998,00   Marca: OTTO BOCK REF 6Y511 -  - Vlr Unit Ref. R$:  19.480,0000  Vlr Total

Ref. R$:  194.800,00   Dif Percent: -40%

Lote:  36    ENDOESQUELETICA  PROTESE  (MODULAR)  EM  ALUMINIO  PARA  AMPUTACAO

TRANSFEMORAL, ENCAIXE DE CONTENCAO ISQUIATICA, LIBERACAO DA MUSCULATURA GLUTEA E

ALIVIO DO TENDAO DO ADUTOR  - Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  27.699,0000  Total Reg:  276.990,00

Marca: OTTO BOCK  -  - Vlr Unit Ref. R$:  30.983,3333  Vlr Total Ref. R$:  309.833,33   Dif Percent: -11%

Lote  40    PROTESE  ENDOESQUELETICA  (MODULAR)  EM  ALUMINIO  PARA  AMPUTACAO

TRANSFEMORAL, ENCAIXE DE CONTENCAO ISQUIATICA, LIBERACAO DA MUSCULATURA   Quant 12

meses: 20 Vlr Unit registrado:  17.599,0000  Total Reg:  351.980,00   Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:

21.393,3333  Vlr Total Ref. R$:  427.866,67   Dif Percent: -18%

Lote   42    PROTESE  ENDOESQUELETICA  (MODULAR)  EM  ALUMINIO  PARA  AMPUTACAO

TRANSFEMORAL, ENCAIXE   Quant 12 meses: 10 Vlr Unit registrado:  24.000,0000  Total Reg:  240.000,00   Marca:

OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  26.666,6667  Vlr Total Ref. R$:  266.666,67   Dif Percent: -10%

Lote 44   "PROTESE FUNCIONAL PARA AMPUTACAO 

TRANSRADIAL 1/3 MEDIO LAMINADA EM RESINA ACRILICA, SUSPENSAO "  Quant 12 meses: 10 Vlr Unit

registrado:  18.900,0000  Total Reg:  189.000,00   Marca: OTTO BOCK -  - Vlr Unit Ref. R$:  19.693,3333  Vlr Total

Ref. R$:  196.933,33   Dif Percent: -4%

Lote 46   "ORTESE SUROPODALICA 90 GRAUS FIXA: 

CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO COM

CORRECAO DO ARCO PLANTAR, PRONACAO "  Quant 12 meses: 500 Vlr Unit registrado:  1.149,9800  Total Reg:

574.990,00   Marca: ORTOVAN -  - Vlr Unit Ref. R$:  1.306,6667  Vlr Total Ref. R$:  653.333,35   Dif Percent: -12%

Lote 47   "ORTESE SUROPODALICA ARTICULADA COM 

REFORCO DO ARCO PLANTAR LONGITUDUNAL E CORREIA ANTI VALGO OU "  Quant 12 meses: 200 Vlr

Unit registrado:  970,0000  Total Reg:  194.000,00   Marca: ORTOVAN -  - Vlr Unit Ref. R$:  1.526,6667  Vlr Total Ref.

R$:  305.333,34   Dif Percent: -36%

Lote 53   ORTESE DE POSICIONAMENTO PARA PUNHO E MAO – POSICIONAMENTO FUNCIONAL DAS

MAOS COM EXTENSAO DOS DEDOS, LEVE   Quant 12 meses: 300 Vlr Unit registrado:  1.223,0000  Total Reg:
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366.900,00   Marca: ORTOVAN -  - Vlr Unit Ref. R$:  1.257,5000  Vlr Total Ref. R$:  377.250,00   Dif Percent: -3%

Lote 56   COLETE TIPO MILWAUKEE  Quant 12 meses: 30 Vlr Unit registrado:  2.849,3333  Total Reg:  85.480,00

Marca: ORTOVAN -  - Vlr Unit Ref. R$:  2.970,0000  Vlr Total Ref. R$:  89.100,00   Dif Percent: -4%

ATA EMPRESA

368/2019 CENTRO MARIAN WEISS ORTOPEDIA LTDA. C.N.P.J: 66.773.862/0001-65 
Lote: 8 -  "JOELHO MODULAR POLICÊNTRICO, 

CONFECCIONADO EM TITÂNIO, CONTROLE

MECÂNICO DA FASE DE BALANCO, FORNECIDO COM TUBO PARA ADAPTADOR " - Quant 12 meses: 3 Vlr

Unit  registrado:   7.000,0000   Total  Reg:   21.000,00   -  Marca:  OTTOBOCK/  REF  3R36  -   -  Vlr  Unit  Ref.  R$:

14.683,3333  Vlr Total Ref. R$:  44.050,00  - Dif Percent: -52%

Lote: 10 -  "JOELHO MODULAR POLICENTRICO, 

CONFECCIONADO  EM  DURALUMINIO,  CONTROLE  MECANICO  DA  FASE  DE  BALANCO,  FORNECIDO

COM TUBO PARA "  -  Quant  12  meses:  3  Vlr  Unit  registrado:   7.333,33300  Total  Reg:   22.000,00   -  Marca:

OTTOBOCK REF 3R78 -  - Vlr Unit Ref. R$:  13.983,3333  Vlr Total Ref. R$:  41.950,00  - Dif Percent: -48%

Lote: 11 -  "JOELHO MODULAR POLICENTRICO EM 

DURALUMINIO PARA DESARTICULACAO DE

JOELHO COM GRAPA DE FIXACAO PARA " - Quant 12 meses: 3 Vlr Unit registrado:  7.833,3330  Total Reg:

23.500,00  - Marca: OTTOBOCK 3R106=KD -  - Vlr Unit Ref. R$:  15.316,6667  Vlr Total Ref. R$:  45.950,00  - Dif

Percent: -49%

Lote:  12  -   JOELHO  MODULAR  MONOCENTRICO  COM  FREIO  ATIVADO  PELO  PESO  CORPORAL,

CONTROLE PNEUMATICO DA FASE DE BALANCO, FORNECIDO COM TUBO PARA - Quant 12 meses: 3 Vlr

Unit registrado:  7.833,3330  Total Reg:  23.500,00  - Marca: OTTOBOCK 3R92 -  - Vlr Unit Ref. R$:  12.223,3333  Vlr

Total Ref. R$:  36.670,00  - Dif Percent: -36%

Lote: 13 -  "JOELHO MODULAR POLICENTRICO EM 

DURALUMINIO, CONTROLE PNEUMATICO DA FASE DE BALANCO, FORNECIDO COM TUBO " - Quant 12

meses: 3 Vlr Unit registrado:  7.333,3330  Total Reg:  22.000,00  - Marca: OTTOBOCK 3R106 -  - Vlr Unit Ref. R$:

12.756,6667  Vlr Total Ref. R$:  38.270,00  - Dif Percent: -43%

Lote:  24 -   LINER EM POLIURETANO PARA AMPUTACOES TRANSTIBIAIS -  Quant  12 meses:  10 Vlr Unit

registrado:  1.100,0000  Total Reg:  11.000,00  - Marca: OTTOBOCK REF 6Y510 -  - Vlr Unit Ref. R$:  2.696,0000  Vlr

Total Ref. R$:  26.960,00  - Dif Percent: -59%

Lote: 25 -  "LINER EM SILICONE PARA AMPUTACOES 

TRANSTIBIAIS: LINER EM SILICONE E COM

REVESTIMENTO EXTERNO EM MATERIAL DE ALTA RESISTENCIA SIMILAR A TECIDO " - Quant 12 meses:

30 Vlr Unit registrado:  1.400,0000  Total Reg:  42.000,00  - Marca: OTTOBOCK REF 6Y75 -  - Vlr Unit Ref. R$:

2.736,0000  Vlr Total Ref. R$:  82.080,00  - Dif Percent: -49%

Lote: 26 -  JOELHEIRA DE VEDACAO PARA AMPUTACOES TRANSTIBIAIS: JOELHEIRA DE VEDACAO COM
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REVESTIMENTO INTERNO EM  - Quant 12 meses: 40 Vlr Unit registrado:  575,0000  Total Reg:  23.000,00  - Marca:

OTTOBOCK REF 453A2 -  - Vlr Unit Ref. R$:  1.820,0000  Vlr Total Ref. R$:  72.800,00  - Dif Percent: -68%

Lote 58   CADEIRA DE RODAS EM ALUMINIO: CONSTRUIDA EM ALUMINIO AERONAUTICO; APRESENTA

ESTRUTURA TUBULAR COM DESIGN SIMPLES E DOBRAVEL   Quant  12  meses:  400  Vlr  Unit  registrado:

985,0000  Total Reg:  394.000,00   Marca: OTTOBOCK START M1 -  - Vlr Unit Ref. R$:  2.512,0000  Vlr Total Ref.

R$:  1.004.800,00   Dif Percent: -61%

PRAZO: 12 meses a partir desta publicação

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: Nº 4047/2019

Pregão Eletrônico Nº 093/2019

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: registro de preço para aquisição de medicamentos judiciais 

ATA EMPRESA

386/2019 R.A.P.-APARECIDA  -  COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA  M

CNPJ06.968.107/0001-04
Lote: 6 - cp QUETIAPINA, FUMARATO 25 MG - Quant 12 meses:  2.400 Vlr Unit registrado: 0,3700 Total  Reg:

888,0000 - Marca: SEM - C/30 - Vlr Unit Ref. R$: 0,8700 Vlr Total Ref. R$: 2.088,0000 - Dif Percent: -57,47%

Lote: 12 - cp ROSUVASTATINA CALCICA 05 MG - Quant 12 meses: 600 Vlr Unit registrado: 0,5700 Total Reg:

342,0000 - Marca: SEM - C/60 - Vlr Unit Ref. R$: 0,6500 Vlr Total Ref. R$: 390,0000 - Dif Percent: -12,31%

Lote: 26 - cp TRAMADOL 100 MG - LIBERACAO PROLONGADA  - Quant 12 meses: 1.200 Vlr Unit registrado:

2,9100 Total Reg: 3.492,0000 - Marca: CRISTALIA - C/10 - Vlr Unit Ref. R$: 7,0200 Vlr Total Ref. R$: 8.424,0000 -

Dif Percent: -58,55%

Lote: 29 - cp "VALERIANA OFFICINALIS L 250 MG + HUMULUS 

LUPULUS L 60 MG" - Quant 12 meses: 1.200 Vlr Unit registrado: 2,0880 Total Reg: 2.505,6000 - Marca: ACHE - C/20

- Vlr Unit Ref. R$: 2,0900 Vlr Total Ref. R$: 2.508,0000 - Dif Percent: -0,10%

Lote: 30 - cp VARFARINA SODICA 5 MG  - Quant 12 meses: 2.400 Vlr Unit registrado: 0,1400 Total Reg: 336,0000 -

Marca: UNIAO QUIMICA - C/30 - Vlr Unit Ref. R$: 0,2500 Vlr Total Ref. R$: 600,0000 - Dif Percent: -44,00%

ATA EMPRESA

387/2019 CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI CNPJ30.766.874/0001-15
Lote: 8 - cp RAMIPRIL 5 MG  - Quant 12 meses: 1.200 Vlr Unit registrado: 1,6290 Total Reg: 1.954,8000 - Marca: libbs

- c/20 - Vlr Unit Ref. R$: 1,6300 Vlr Total Ref. R$: 1.956,0000 - Dif Percent: -0,06%

Lote: 10 - fr RANITIDINA 40MG/ML - 45ML  - Quant 12 meses: 40 Vlr Unit registrado: 35,0100 Total Reg: 1.400,4000

- Marca: ache - c/20 - Vlr Unit Ref. R$: 35,0100 Vlr Total Ref. R$: 1.400,4000 - Dif Percent: 0,00%

Lote: 13 - cp SAXAGLIPTINA 5 MG  - Quant 12 meses: 1.200 Vlr Unit registrado: 3,3900 Total Reg: 4.068,0000 -

Marca: astrazeneca - c/20 - Vlr Unit Ref. R$: 3,3900 Vlr Total Ref. R$: 4.068,0000 - Dif Percent: 0,00%

Lote: 15 - sch SUMATRIPTANA, SUCCINATO 25 MG  - Quant 12 meses: 600 Vlr Unit registrado: 6,4530 Total Reg:

3.871,8000 - Marca: libbs - c/20 - Vlr Unit Ref. R$: 6,4530 Vlr Total Ref. R$: 3.871,8000 - Dif Percent: 0,00%

Lote: 22 - amp TOLTERODINA, TARTARATO 4 MG  - Quant 12 meses: 600 Vlr Unit registrado: 11,9480 Total Reg:

7.168,8000 - Marca: wyeth - c/20 - Vlr Unit Ref. R$: 12,7000 Vlr Total Ref. R$: 7.620,0000 - Dif Percent: -5,92%

Lote: 24 - cp TIBOLONA 1,25 MG - Quant 12 meses: 600 Vlr Unit registrado: 1,5790 Total Reg: 947,4000 - Marca:

libbs - c20 - Vlr Unit Ref. R$:  Vlr Total Ref. R$: 0,0000 - Dif Percent: -

Lote: 25 - cp TIMOMODULINA 80 MG  - Quant 12 meses: 600 Vlr Unit registrado: 4,6160 Total Reg: 2.769,6000 -

Marca: ache              - c/20 - Vlr Unit Ref. R$:  Vlr Total Ref. R$: 0,0000 - Dif Percent: -
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Lote: 27 - cp TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG - Quant 12 meses: 1.800 Vlr Unit registrado: 0,5330 Total Reg:

959,4000 - Marca: teuto -  - Vlr Unit Ref. R$: 2,1400 Vlr Total Ref. R$: 3.852,0000 - Dif Percent: -75,09%

Lote: 28 - cp TRIFLUOPERAZINA, DICLORIDRATO 2 MG - Quant 12 meses: 600 Vlr Unit registrado: 0,4220 Total

Reg: 253,2000 - Marca: gsk - c/20 - Vlr Unit Ref. R$: 0,4220 Vlr Total Ref. R$: 253,2000 - Dif Percent: 0,00%

ATA EMPRESA

388/2019 AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CNPJ65.817.900/0001-71
Lote: 16 - sch "GLICOSAMINA, SULF. 1500 MG + CONDROITINA, 

SULF. 1200 MG - 4,135 G" - Quant 12 meses: 9.000 Vlr Unit registrado: 4,0000 Total  Reg: 36.000,0000 - Marca:

ZODIAC - C/30 - Vlr Unit Ref. R$: 4,0200 Vlr Total Ref. R$: 36.180,0000 - Dif Percent: -0,50%

Lote: 17 - cp "GLICOSAMINA, SULFATO DE 1,5MG 

Sachê com 3,95 grs de Glicosamina, sulfato 1500mg" - Quant 12 meses: 1.800 Vlr Unit registrado: 1,9400 Total Reg:

3.492,0000 - Marca: ZODIAC - C/60 - Vlr Unit Ref. R$: 2,5100 Vlr Total Ref. R$: 4.518,0000 - Dif Percent: -22,71%

Lote: 18 - fr "GLICOSAMINA, SULF. 500 MG + CONDROITINA, 

SULF. 400 MG" - Quant 12 meses: 1.200 Vlr Unit registrado: 1,7000 Total Reg: 2.040,0000 - Marca: ZODIAC - C/60 -

Vlr Unit Ref. R$: 1,8400 Vlr Total Ref. R$: 2.208,0000 - Dif Percent: -7,61%

PRAZO: 12 meses a partir desta publicação

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária de Saúde
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EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 117/2019 

 

MODALIDADE: COMPRA DIRETA PROC. 728/2019 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
RECEBIMENTO DE CONTAS DE ÁGUA, ESGOTOS E DEMAIS RECEITAS DO 
DAAE NA MODALIDADE DÉBITO AUTOMÁTICO. 
 
 
VALOR: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
 
 

ASSINATURA: 11/10/2019 

 

VIGÊNCIA: 31/12/2019 

 

 

ARARAQUARA, 11 DE OUTUBRO DE 2019 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 

 
 



GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRASGERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO LIC. Nº 4308/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Exames Estudo Udodinamico

Homologamos a adjudicação do pregoeiro do Edital  acima citado, que considerou vencedora em 1º

lugar  a empresa:

UROCLINICA S/S  CNPJ:03.654.488/0001-69 no valor total de R$ 168.000,00 .

Araraquara, 07 de  outubro  de 2019

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN
Secretária de Saúde



GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRASGERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO LIC. Nº 4240/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Aquisição de Exames de Eletroneuromiografia

Homologamos a adjudicação do pregoeiro do Edital  acima citado, que considerou vencedora em 1º
lugar  a empresa:

NEURO SANTE MÉDICOS ASSOCIADOS SS EPP, CNPJ: 06.325.811/0001-49 no  valor total de R$

226.800,00.

Araraquara, 11 de outubro  de 2019

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN
Secretária de Saúde



 

Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1536 Fl 1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 021/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 029/2019 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Material Hospitalar – Soro Hospitalar  
 

Homologamos a adjudicação do Pregoeiro, que considerou vencedora as empresas:  
 
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. CNPJ  56.081.482/0001-06: LOTE: 9 QUANT:38 PREÇO REG:  R$ 20,8000 TOTAL 
DO LOTE: 790,4; LOTE: 10 QUANT:12 PREÇO REG: R$ 20,8000 TOTAL DO LOTE: R$ 249,6; LOTE:11 QUANT: 27000 PREÇO 
REG: R$ 0,1640 TOTAL DO LOTE: R$ 4.428,00. TOTAL: R$ 5.468,00. 
 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. CNPJ 49.324.221/0016-90: LOTE: 19 QUANT: 375 PREÇO REG: R$ 2,6000 TOTAL DO LOTE:  
R$ 975,00; LOTE: 21 QUANT:75 PREÇO REG: R$ 4,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 300,00; LOTE: 22 QUANT:25 PREÇO REG: R$ 
4,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 100,00 ; LOTE: 23 QUANT: 38 PREÇO REG: R$ 6,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 228,00; LOTE: 24 
QUANT:12 PREÇO REG:  R$ 6,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 72,00; LOTE: 25 QUANT:38 PREÇO REG:  R$ 3,4900 TOTAL DO LOTE: 
R$ 132,62 ; LOTE: 26 QUANT:12 PREÇO REG: R$ 3,4900 TOTAL DO LOTE:  R$ 41,88; LOTE: 29 QUANT:15000 PREÇO REG: R$ 
1,7700 TOTAL DO LOTE:  R$ 26.550,00; LOTE: 30 QUANT:5000 PREÇO REG: R$ 1,7700 TOTAL DO LOTE:  R$ 8.850,00; LOTE: 
37 QUANT:338 PREÇO REG: R$ 2,4142 TOTAL DO LOTE:  R$ 816,00; LOTE: 41 QUANT:38 PREÇO REG: R$ 23,0000 TOTAL DO 
LOTE:  R$ 874,00; LOTE: 42 QUANT:12 PREÇO REG: R$ 23,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 276,00. TOTAL: R$ 39.215,50. 
 

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ 49.228.695/0001-52: LOTE: 1 QUANT: 18750 PREÇO REG:  
R$ 0,1450 TOTAL DO LOTE: R$ 2.718,75; LOTE: 2 QUANT: 6250 PREÇO REG: R$ 0,1450 TOTAL DO LOTE: R$ 906,25; LOTE: 7 
QUANT: 2025 PREÇO REG: R$ 3,6120 TOTAL DO LOTE: R$ 7.314,30; LOTE: 8 QUANT: 675 PREÇO REG: R$ 3,6120 TOTAL DO 
LOTE: R$ 2.438,10. TOTAL R$ 13.377,40.  
 

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S/A. CNPJ 52.202.744/0001-92: LOTE: 3 QUANT: 225 PREÇO REG: R$ 2,1555 TOTAL DO 
LOTE:  R$ 484,99; LOTE: 4 QUANT:75 PREÇO REG:  R$ 2,1555 TOTAL DO LOTE:  R$ 161,66; LOTE: 5 QUANT:375 PREÇO REG: 
R$ 2,4720 TOTAL DO LOTE:  R$ 927,00 ;LOTE: 6 QUANT:125 PREÇO REG: R$ 2,4720 TOTAL DO LOTE:  R$ 309,00 ;LOTE: 13 
QUANT:375 PREÇO REG: R$ 1,8986 TOTAL DO LOTE:  R$ 711,98 ; LOTE: 14 QUANT:125 PREÇO REG: R$ 1,8986 TOTAL DO 
LOTE:  R$ 237,33; LOTE: 15 QUANT:2775 PREÇO REG: R$ 2,6187 TOTAL DO LOTE: R$ 7.266,89 ;LOTE: 17 QUANT:675 PREÇO 
REG: R$ 3,7007 TOTAL DO LOTE:  R$ 2.497,97; LOTE: 27 QUANT:6750 PREÇO REG: R$ 2,3985 TOTAL DO LOTE:  R$ 16.189,88; 
LOTE: 31 QUANT:750 PREÇO REG: R$ 2,1280 TOTAL DO LOTE:  R$ 1.596,00; LOTE: 33 QUANT:1725 PREÇO REG: R$ 2,2985 
TOTAL DO LOTE: R$ 3.964,91; LOTE: 35 QUANT:1500 PREÇO REG: R$ 3,4160 TOTAL DO LOTE:  R$ 5.124,00; LOTE: 36 
QUANT:500 PREÇO REG: R$ 3,4160 TOTAL DO LOTE:  R$ 1.708,00; LOTE: 39 QUANT: 750 PREÇO REG: R$ 3,9200 TOTAL DO 
LOTE:  R$ 2.940,00. TOTAL: R$ 44.119,61. 
 

RCV DO BRASIL EIRELI. CNPJ 24.067.457/0001-81: LOTE: 12 QUANT: 9000 PREÇO REG:  R$ 0,2700 TOTAL DO LOTE:  R$ 
2.430,00 ;LOTE: 16 QUANT: 925 PREÇO REG:  R$ 3,1900 TOTAL DO LOTE:  R$ 2.950,75; LOTE: 18 QUANT: 225 PREÇO REG:  
R$ 4,6900 TOTAL DO LOTE:  R$ 1.055,25; LOTE: 20 QUANT: 125 PREÇO REG:R$ 4,1600 TOTAL DO LOTE:  R$ 520,00; LOTE: 28 
QUANT: 2250 PREÇO REG:  R$ 3,1700 TOTAL DO LOTE:  R$ 7.132,50; LOTE: 32 QUANT: 250 PREÇO REG:  R$ 2,6000 TOTAL 
DO LOTE: R$ 650,00; LOTE: 34 QUANT: 575 PREÇO REG:  R$ 3,2000 TOTAL DO LOTE: R$ 1.840,00; LOTE: 38 QUANT: 112 
PREÇO REG: R$ 3,1527 TOTAL DO LOTE: R$ 353,10. TOTAL R$ 16.931,60. 

 
Araraquara, 5 de outubro de 2019. 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

FUNGOTA 
 



 

Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1536 Fl 1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 021/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 029/2019 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Material Hospitalar – Soro Hospitalar  
 

Homologamos a adjudicação do Pregoeiro, que considerou vencedora as empresas:  
 
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. CNPJ 56.081.482/0001-06: LOTE: 9 QUANT:38 PREÇO REG:  R$ 20,8000 TOTAL 
DO LOTE: 790,4; LOTE: 10 QUANT:12 PREÇO REG: R$ 20,8000 TOTAL DO LOTE: R$ 249,60; LOTE:11 QUANT: 27000 PREÇO 
REG: R$ 0,1640 TOTAL DO LOTE: R$ 4.428,00. TOTAL: R$ 5.468,00. 
 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. CNPJ 49.324.221/0016-90: LOTE: 19 QUANT: 375 PREÇO REG: R$ 2,6000 TOTAL DO LOTE:  
R$ 975,00; LOTE: 21 QUANT:75 PREÇO REG: R$ 4,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 300,00; LOTE: 22 QUANT:25 PREÇO REG: R$ 
4,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 100,00 ; LOTE: 23 QUANT: 38 PREÇO REG: R$ 6,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 228,00; LOTE: 24 
QUANT:12 PREÇO REG:  R$ 6,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 72,00; LOTE: 25 QUANT:38 PREÇO REG:  R$ 3,4900 TOTAL DO LOTE: 
R$ 132,62 ; LOTE: 26 QUANT:12 PREÇO REG: R$ 3,4900 TOTAL DO LOTE:  R$ 41,88; LOTE: 29 QUANT:15000 PREÇO REG: R$ 
1,7700 TOTAL DO LOTE:  R$ 26.550,00; LOTE: 30 QUANT:5000 PREÇO REG: R$ 1,7700 TOTAL DO LOTE:  R$ 8.850,00; LOTE: 
37 QUANT:340 PREÇO REG: R$ 2,40 TOTAL DO LOTE:  R$ 816,00; LOTE: 41 QUANT:38 PREÇO REG: R$ 23,0000 TOTAL DO 
LOTE:  R$ 874,00; LOTE: 42 QUANT:12 PREÇO REG: R$ 23,0000 TOTAL DO LOTE:  R$ 276,00. TOTAL: R$ 39.215,50. 
 

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ 49.228.695/0001-52: LOTE: 1 QUANT: 18750 PREÇO REG:  
R$ 0,1450 TOTAL DO LOTE: R$ 2.718,75; LOTE: 2 QUANT: 6250 PREÇO REG: R$ 0,1450 TOTAL DO LOTE: R$ 906,25; LOTE: 7 
QUANT: 2025 PREÇO REG: R$ 3,6120 TOTAL DO LOTE: R$ 7.314,30; LOTE: 8 QUANT: 675 PREÇO REG: R$ 3,6120 TOTAL DO 
LOTE: R$ 2.438,10. TOTAL R$ 13.377,40.  
 

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S/A. CNPJ 52.202.744/0001-92: LOTE: 3 QUANT: 225 PREÇO REG: R$ 2,1555 TOTAL DO 
LOTE:  R$ 484,99; LOTE: 4 QUANT:75 PREÇO REG:  R$ 2,1555 TOTAL DO LOTE:  R$ 161,66; LOTE: 5 QUANT:375 PREÇO REG: 
R$ 2,4720 TOTAL DO LOTE:  R$ 927,00 ;LOTE: 6 QUANT:125 PREÇO REG: R$ 2,4720 TOTAL DO LOTE:  R$ 309,00 ;LOTE: 13 
QUANT:375 PREÇO REG: R$ 1,8986 TOTAL DO LOTE:  R$ 711,98 ; LOTE: 14 QUANT:125 PREÇO REG: R$ 1,8986 TOTAL DO 
LOTE:  R$ 237,33; LOTE: 15 QUANT:2775 PREÇO REG: R$ 2,6187 TOTAL DO LOTE: R$ 7.266,89 ;LOTE: 17 QUANT:675 PREÇO 
REG: R$ 3,7007 TOTAL DO LOTE:  R$ 2.497,97; LOTE: 27 QUANT:6750 PREÇO REG: R$ 2,3985 TOTAL DO LOTE:  R$ 16.189,88; 
LOTE: 31 QUANT:750 PREÇO REG: R$ 2,1280 TOTAL DO LOTE:  R$ 1.596,00; LOTE: 33 QUANT:1725 PREÇO REG: R$ 2,2985 
TOTAL DO LOTE: R$ 3.964,91; LOTE: 35 QUANT:1500 PREÇO REG: R$ 3,4160 TOTAL DO LOTE:  R$ 5.124,00; LOTE: 36 
QUANT:500 PREÇO REG: R$ 3,4160 TOTAL DO LOTE:  R$ 1.708,00; LOTE: 39 QUANT: 750 PREÇO REG: R$ 3,9200 TOTAL DO 
LOTE:  R$ 2.940,00. TOTAL: R$ 44.119,61. 
 

RCV DO BRASIL EIRELI. CNPJ 24.067.457/0001-81: LOTE: 12 QUANT: 9000 PREÇO REG:  R$ 0,2700 TOTAL DO LOTE:  R$ 
2.430,00 ;LOTE: 16 QUANT: 925 PREÇO REG:  R$ 3,1900 TOTAL DO LOTE:  R$ 2.950,75; LOTE: 18 QUANT: 225 PREÇO REG:  
R$ 4,6900 TOTAL DO LOTE:  R$ 1.055,25; LOTE: 20 QUANT: 125 PREÇO REG:R$ 4,1600 TOTAL DO LOTE:  R$ 520,00; LOTE: 28 
QUANT: 2250 PREÇO REG:  R$ 3,1700 TOTAL DO LOTE:  R$ 7.132,50; LOTE: 32 QUANT: 250 PREÇO REG:  R$ 2,6000 TOTAL 
DO LOTE: R$ 650,00; LOTE: 34 QUANT: 575 PREÇO REG:  R$ 3,2000 TOTAL DO LOTE: R$ 1.840,00; LOTE: 38 QUANT: 110 
PREÇO REG: R$ 3,21 TOTAL DO LOTE: R$ 353,10. TOTAL R$ 16.931,60. 

 
Araraquara, 5 de outubro de 2019. 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

FUNGOTA 
 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 

PORTARIA SME Nº 093/2019 
            De 10 de outubro de 2019 

 
 

Encerra o funcionamento da Escola de Educação 
Infantil Particular “Escola de Educação Infantil 
Stimulus Sistemicus”.   

 
 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
ARARAQUARA, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais conferidas 
pelo Decreto Municipal nº 8.326, de 28 de setembro de 2005, expede a presente Portaria:  

 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica encerrado desde 02 de janeiro de 2019, o funcionamento da 

Escola de Educação Infantil Particular “Escola de Educação Infantil Stimulus 
Sistemicus”, localizada à Avenida Feijó, 1736 – Cento, Araraquara, CEP: 14.801-140, 
Estado de São Paulo, mantida pela mantenedora M. J. D’ALMEIDA MACHADO ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 12.926.360/0001-06, com atendimento de Educação 
Infantil – creche. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 10 (dez) dias do mês de outubro do 
ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 
 



 
 
 
 

 
 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

PORTARIA  Nº 194 

De 11 de outubro de 2019 
 

 

 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), 
 

 

R E S O L V E: 
 
 

I – Prorrogar as inscrições do Processo Seletivo 

Simplificado 15/2019, realizado pela FUNGOTA, para preenchimento de postos 

temporários do emprego “técnico (a) de imobilização ortopédica”, alterando o 
cronograma do certame, da seguinte forma: 

 

a) Inscrições até o dia 16/10/2019; 

 

b) Publicação da lista de inscrições: 17/10/2019; 

 

c) Publicação da lista de classificação: 21/10/2019. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), 
aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

 

 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  
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